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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

31/03/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Revisão de tarifa de transporte coletivo de passageiro

        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451.1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 189/2026 

FELIPE ANTONIO COLACO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o Processo nº. 7546/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar a Portaria nº. 216, de 20 de janeiro de 2025, que designou o(a) 

servidor(a) RENATA DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula nº. 4538, para exercer a 

Função Gratificada Nível 2 - FG-2. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLACO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 190/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 7546/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RENATA DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula nº. 

4538, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Secretaria Saúde. 

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 190/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 7546/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RENATA DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula nº. 

4538, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Secretaria Saúde. 

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
ca

fb
9a

24
-b

34
2-

42
66

-9
70

2-
8a

b6
aa

b7
22

ca
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

A1
) 

no
s 

te
rm

os
 d

a 
le

i 
14

.0
63

/2
02

0.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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PORTARIA Nº. 191/2026 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 7546/2026, 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CARLOS FERNANDO VICTORIA ALVES, 

matrícula nº. 7552, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto a Secretaria Saúde. 

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 192/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 039/2026 

N  O  M  E  I  A 

RICARDO FILIPE MARTINEZ CERVANTES para ocupar o cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Padrão 4, de provimento efetivo, em virtude de sua 

aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o 

exercício e efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 193/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 039/2026 

N  O  M  E  I  A 

CHRYSTIAN RODRIGUES GUALBERTO DA SILVA para ocupar o cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Padrão 4, de provimento efetivo, em virtude de sua 

aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o 

exercício e efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 194/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 039/2026 

N  O  M  E  I  A 

HINGRID RIBEIRO SILVA para ocupar o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, Padrão 4, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o exercício e 

efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 195/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 038/2026 

N  O  M  E  I  A 

MARIANA FERREIRA DA SILVA TEOFILO para ocupar o cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Padrão 4, de provimento efetivo, em virtude de sua 

aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o 

exercício e efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 196/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 012/2026 

N  O  M  E  I  A 

ESTER RAMOS DE OLIVEIRA ALVES para ocupar o cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, Padrão 08, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público nº. 002/2024, homologado em 23 de outubro de 2024, para o exercício e 

efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
23 DE MARÇO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        PERUIBEPREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 601 – Centro 

 Peruíbe – SP – CEP 11770-272 
CNPJ 07.849.816/0001-33 

Tel. (13) 3454-1467 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação n° 03/2026 

Processo Administrativo nº 388/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de prova on-line de 
Certificação Profissional - RPPS para os seguintes grupos: dirigentes, responsável pela 
gestão dos recursos e membros do Comitê de Investimentos, membros do Conselho 
Administrativo e Conselho Fiscal, visando atender as necessidades do PERUÍBEPREV. 
Valor Máximo: R$ 8.623,67. 
Recebimento de propostas: até 27/03/2026 ÀS 14:00. 
Critério de Julgamento: Menor preço global. 
Fundamentação legal: inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Endereço Eletrônico: www.peruibeprev.sp.gov.br. 
O PERUÍBEPREV torna público que realizará cotação de preços para Contratação de 
empresa especializada para realização de prova on-line de Certificação Profissional – 
RPPS, no nível: básico, intermediário e avançado, para os seguintes grupos: dirigentes, 
responsável pela gestão dos recursos e membros do Comitê de Investimentos, membros 
do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal, conforme exigência prevista na Lei 
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que estabelece normas gerais para a 
organização e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, bem como 
na Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, que dispõe sobre as normas aplicáveis 
aos RPPS e estabelece, entre seus requisitos, a necessidade de qualificação e certificação 
dos dirigentes, gestores e membros dos órgãos colegiados. 
Para participação encaminhar propostas no e-mail: atendimento@peruibeprev.sp.gov.br. 
O Termo de Referência na íntegra e demais documentos poderão ser obtidos 
gratuitamente no site: www.peruibeprev.sp.gov.br e no PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

Peruíbe, 24 de março de 2026. 

 

SIMONE LOURENÇO DA CUNHA 
Agente de Contratação – PERUÍBEPREV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 02 DE ABRIL DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 10095 ANA CARLA DOS SANTOS 
09:30 10390 CAROLINE PEREIRA DA SILVA 
10:00 9701 JULIANA RODRIGUES FERREIRA 
10:30 9547 IRINEU GRILLO 
11:00 8256 CAMILA RIBEIRO DOS SANTOS CARVALHO 
11:30 8630 MAYRA RENATA VIOLA AGUIAR 
12:00 7432/8470 MONIZE CAROLINE PEREIRA CANCIO 
14:00 10056 ERIKA PRISCILA OLIVEIRA PERUCELO 
14:30 8093 MARCELO ALEXANDRE TUR 
15:00 9739 ALEXANDRE JOSE PINTER PELIPECKI 
15:30 7800 TATIANE BILLER BATISTA 
16:00 9622/9899 FELIPPE SANTOS SILVA AZEVEDO 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores acima dos 40 anos, deverão apresentar os seus exames preventivos 
prostáticos mais recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA  31 DE MARÇO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 7765 FELIPE MARQUES SILVA 
09:30 10377 MATHEUS CORREIA DE LIMA 
10:00 10555 FABIO DE ALMEIDA LARA 
10:30 8209 ALAN GUSTAVO DAS NEVES RESTERICH OLIVEIRA 
11:00 9934 MARILIA DE MOURA PEREIRA BARBOSA PENNA 
14:30 9523 FELIPE MONTEIRO DE ARAUJO 
15:00 9698 NATASSIA AKEMI GONCALVES NAKATSU 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 
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1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA  31 DE MARÇO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 7765 FELIPE MARQUES SILVA 
09:30 10377 MATHEUS CORREIA DE LIMA 
10:00 10555 FABIO DE ALMEIDA LARA 
10:30 8209 ALAN GUSTAVO DAS NEVES RESTERICH OLIVEIRA 
11:00 9934 MARILIA DE MOURA PEREIRA BARBOSA PENNA 
14:30 9523 FELIPE MONTEIRO DE ARAUJO 
15:00 9698 NATASSIA AKEMI GONCALVES NAKATSU 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 31 DE MARÇO DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
14:00 7763 SILVIA DE OLIVEIRA SILVA 
14:30 10379 PATRICIA APARECIDA SANCHES JANOTI 
15:00 9189 MAIRA VIEIRA DA SILVA 
15:30 7383 JOELMA ELOISA NOVAIS DE SOUZA 
16:00 9624 PATRICIA SANTOS DE MENEZES 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores acima dos 40 anos, deverão apresentar os seus exames preventivos 
prostáticos mais recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

        CULTURA

 
 

 

 

  

  
 

 
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS – ESCOLA MUNICIPAL LIVRE DE MÚSICA – 
MARÇO/2026 
 
A Secretaria Municipal de Cultura torna pública, nesta segunda-feira (23), a lista de 
inscritos referente ao mês de março de 2026 para os cursos da Escola Municipal Livre de 
Música. 

As listas estão organizadas por curso, com seus respectivos dias e horários de aula. 

 Importante: 
 Cada curso possui um número limitado de vagas. 

● Os nomes destacados em vermelho correspondem aos candidatos que estão no 
cadastro reserva. 

● Os demais nomes correspondem às matrículas efetivadas, ou seja, candidatos que 
garantiram vaga conforme a ordem de inscrição e envio completo da documentação. 

Os candidatos em cadastro reserva poderão ser convocados em caso de desistência, sendo o 
contato realizado pela Secretaria Municipal de Cultura por meio dos dados informados no ato 
da inscrição. 

O cadastro reserva terá validade de 30 dias, conforme previsto no edital de inscrições 
publicado. 

Os monitores responsáveis por ministrar cada curso entrarão em contato com os alunos 
selecionados a partir do dia 30 de março de 2026. 

Em caso de dúvidas, a Secretaria perman    ece à disposição. 

 
 
Atenciosamente, 
 

Cynthia Angelika Donley Mesquita Riggo Landim 
  Secretária Municipal de Cultura 

 

 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

depculturaperuibe17@gmail.com 
Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11770-132 

(13) 3451-1000  - ramal 1133 
CNPJ nº. 46.578.514/0001-20 
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Cordas Sinfônicas / Violinos - 40 vagas | Idade mínima: 10 anos completos. 

 
SEGUNDAS FEIRAS ÀS 13H30 -  10 vagas diretas 

 
 
 
SEGUNDAS FEIRAS ÀS 18H -  10 vagas diretas 

 
 
TERÇAS FEIRAS ÀS 10H – 10 vagas diretas 

 
 
 
TERÇAS FEIRAS  ÀS 13H30 – 10 vagas diretas 

 
 
 

 

Violão - 24 vagas | Idade mínima: 10 anos completos. 
 
  Segundas feiras: 10h30 – 12 vagas diretas 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 Segundas feiras: 14h30 – 12 vagas diretas 

 

 

Cantos e Ritmos Brasileiros (CRB) - 10 vagas | Idade mínima: 18 anos completos*. 
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Teclado/Piano Popular -  14 vagas | Idade mínima: 10 anos completos 
 
Terças feiras – 8h30 – 02 vagas diretas   

 
 
 
Terças feiras – 10h30 – 02 vagas diretas  

 
 
 

Terças feiras – 13h30 – 02 vagas diretas  

 

 

Terças feiras – 14h30 – 02 vagas diretas  
 

 
 
 
 

Quintas feiras – 9h30 – 02 vagas diretas 

 
 
 

 

 

 

Quintas feiras – 13h30 – 02 vagas diretas  
 

 
 
 
Quintas feiras – 15h30 – 02 vagas diretas 
 

 

        COMUNICADOS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CMDCA Nº01, DE 23 MARÇO DE 2026  
 

 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

TERMOS DE FOMENTO FINANCIADOS COM RECURSOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMDCA) COM O TERCEIRO SETOR   E DESIGNA 

CONSELHEIROS DE DIREITO PARA SUA COMPOSIÇÃO. 

 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE, no uso das competências que lhes são conferidas na legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1658/1995, a Lei Nº 3.771, de 25 de novembro de 2019, o 

Decreto nº 6.507, de 07 de maio de 2025, Decreto nº 6.480, de 01 de abril de 2025 e as demais 

legislações federais, que disciplinam as atribuições do CMDCA em gerir o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Aplicação Bienal do CMDCA que fixa critérios de utilização dos 

recursos do FMDCA para os anos 2026/2027 para as áreas consideradas prioritárias em relação aos 

objetivos políticos fixados, instituído pela Resolução CMDCA nº03/2025, que se desdobrou nos 

Chamamentos Públicos dos Editais 01/2025 e 04/2025; 

 
CONSIDERANDO as deliberações da Plenária Ordinária deste CMDCA, realizada em 19 de março 
de 2026; 
 
 

RESOLVE: 
 

ZapSign 621cc086-d593-4137-98ef-6d264dd759e5.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento 

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) 

com o Terceiro Setor, com a finalidade de monitorar e avaliar a execução das parcerias firmadas pela 

Municipalidade com as Organizações da Sociedade Civil - OSCs - Entidades do Terceiro Setor, 

custeadas com recursos do FMDCA. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento: 

 

a. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas; 

b. Realizar visitas periódicas "in loco" às entidades parceiras para verificação de cumprimento e 

alcance dos resultados do Plano de Trabalho; 

c. Observar o alcance de metas quantitativas e qualitativas a serem atingidas, na execução das 

atividades e dos projetos que compõem o Plano de Trabalho. 

 

Art. 3° Ficam nomeados os Conselheiros para atuarem no Monitoramento e Avaliação, conforme 

abaixo relacionado: 
TERMO DE FOMENTO CONSELHEIROS 

 
Fomento nº02/2026 e Fomento nº03/2026: 

Associação Projeto Relfe 

Paulo Renato Passos de Carvalho Pereira 

Eliezer Caetano 

Elisabete Magalhaes de Oliveira 
 

Fomento nº04/2026:  ONG Vida & Surf 
Fomento nº05/2026: Centro Ecumênico de 
Publicações e Estudos Frei Tito de Alencar 

 

Vasni Anunciada da Silva 

Larissa do Carmo Orso 

Caroline Nascimento de Souza 

Fomento 13/2026: 
Instituto Caraguava em Ação - ICA 

Paulo Sergio de Almeida 

Markus Pablo Nobre dos Santos 

Marcos Juliano Martins Siqueira 
 
 

Art. 4° A Comissão apresentará relatórios trimestrais ao Plenário do CMDCA, para apreciação e 

deliberação. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

Art. 5° Ao final de cada exercício a Comissão apresentará o Relatório Conclusivo da Parceria. Essa 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6° O Plenário do CMDCA se baseará nos 3 (três) primeiros Relatórios Trimestrais para se 

manifestarem pelo aditamento de prazo da vigência da parceria para o exercício seguinte. 

 

Art. 7° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 
Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

Art. 5° Ao final de cada exercício a Comissão apresentará o Relatório Conclusivo da Parceria. Essa 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6° O Plenário do CMDCA se baseará nos 3 (três) primeiros Relatórios Trimestrais para se 

manifestarem pelo aditamento de prazo da vigência da parceria para o exercício seguinte. 

 

Art. 7° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 
Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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        ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

 
DECRETO Nº 6.810, DE 23 DE MARÇO DE 2026 

 

 __________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 
 

 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 5.309, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2021, QUE "NOMEIA OS 
REPRESENTANTES DA COMISSÃO GESTORA 
INTERSETORIAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO". 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 5.931/2026; 

D  E  C  R  E  T  A 

Art. 1º Ficam alteradas a alínea “a” do inciso III; a alínea “a” do inciso 
V; e acrescenta o inciso IX, todos do artigo 1º do Decreto nº 5.309, de 21 de 
setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º- ... 
 
III- ....... 
a) Nayara Raqueshi Rocha dos Santos; 
... 
V- .... 
a) Rosiane Tieme Une Gutierres; 
... 
IX- Secretaria Municipal de Cultura: 
a) Andréa Daniela Nunes Melo 
... 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, EM 23 DE MARÇO DE 2026.  
 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Processo Administrativo 
nº 7637/2026 

 

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2026

Contrato: 67/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da Estância 
Balneária De Peruíbe - Objeto:  Prestação de serviços de pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas para pronto atendimento médico, 
conforme discriminação constante do anexo I e de acordo com 
os termos do edital de Credenciamento n° 03/2024 - Contratada: 
Leonardo Augusto Brogio de Almeida - Modalidade: Inexigibilidade  
20/2026 – Processo Nº 2.869/2026 - Assinatura: 20/03/2026 – 
Vigência: 12 Meses – Valor: R$ 459.030,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO - 2026

Aditamento Nº: 68/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Contratação de Empresa 
para prestação de locação de aparelho Bipap com nobreak, em 
face do paciente Miguel Ma Egatu dos Santos, para fornecimento 
mensal pelo período de 12 meses. Contratada: Lumiar Heath 
Buildrs Equipamentos Hospitalares Ltda. Modalidade: Dispensa 
de Licitação nº 10/2025 - Processo nº 2179/2026 - Assinatura: 
23/03/2026 – Motivo: Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 27/2025.


		2026-03-24T16:30:38-0300




